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PROJETO DE LEI Nº _____/2023 

 

“VEDA A NOMEAÇÃO PARA CARGOS 
EM COMISSÃO DE PESSOAS QUE 
TENHAM SIDO CONDENADAS PELA 
LEI FEDERAL 11.340/2006 – LEI MARIA 
DA PENHA, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art.1º. Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração pública direta e 
indireta do Município de Maceió, para todos os cargos em comissão de livre nomeação e 
exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições previstas na Lei 
Federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha.  

Parágrafo Único - A vedação de que trata a presente Lei se inicia com a 
condenação em decisão transitada em julgado, e se extingue com o comprovado 
cumprimento integral da pena.  

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 
disposições em contrário. 

  

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 23 de fevereiro de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 
Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 
presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 
Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 
Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 
Lei. 

Apesar de os números relacionados à violência contra as mulheres no Brasil 
serem alarmantes, muitos avanços foram alcançados em termos de legislação, sendo a Lei 
Maria da Penha (Lei 11.340/2006) considerada pela ONU uma das três leis mais 
avançadas de enfrentamento à violência contra as mulheres do mundo.  

Entendemos que é nosso dever como agentes políticos, criar ações preventivas 
que apoiam o combate e que impeçam, sabendo dos riscos profissionais com ação violenta 
também na esfera pública.  

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei pretende consolidar o enfrentamento a 
violência contra a mulher, à medida que se cria mais barreiras, impedindo que criminosos 
do tipo tenham acesso a nomeações no serviço publico municipal.  

Ante o exposto, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio 
dos nobres Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante Projeto de Lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 23 de fevereiro de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 

 


